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Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de Justiça, em 
Manaus, 10 de junho de 2020.

MESSIAS AUGUSTO LIMA BELCHIOR DE ANDRADE
Secretário-Geral de Administração

PORTARIA N.º 2207 de 10 de junho de 2020

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO do Tribunal 
de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da competência 
que lhe foi delegada por meio da Portaria n.º 1.948/2018, de 
09.08.2018, do Excelentíssimo Desembargador Presidente deste 
Poder,

CONSIDERANDO a informação às fl s. 906 a 912, bem como 
o Despacho à fl . 913, nos autos do PA  nº 2019/003076,

R E S O L V E

I - DESIGNAR os servidores ADEILSON DE SOUZA SOARES 
e CLAUDIA CORRÊA FORTUNATO, como Fiscal e Suplente, 
respectivamente, a fi m de acompanharem a execução do Contrato 
Administrativo nº 004/2019-FUNJEAM, celebrado entre esta Corte 
de Justiça e a empresa Porto Seguro Companhia de Seguros 
Gerais. 

II – Ficam REVOGADAS as disposições em contrário.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de Justiça, em 
Manaus, 10 de junho de 2020.

MESSIAS AUGUSTO LIMA BELCHIOR DE ANDRADE
Secretário-Geral de Administração

PORTARIA N.º 2208 de 10 de junho de 2020

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO do Tribunal 
de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da competência 
que lhe foi delegada por meio da Portaria n.º 1.948/2018, de 
09.08.2018, do Excelentíssimo Desembargador Presidente deste 
Poder,

CONSIDERANDO a informação às fl s. 536 a 542, bem como 
o Despacho à fl . 543, nos autos do PA  nº 2018/016993,

R E S O L V E

I - DESIGNAR os servidores ADEILSON DE SOUZA SOARES 
e CLAUDIA CORRÊA FORTUNATO, como Fiscal e Suplente, 
respectivamente, a fi m de acompanharem a execução do Contrato 
Administrativo nº 026/2018-FUNJEAM, celebrado entre esta Corte 
de Justiça e a empresa Mapfre Seguros Gerais S/A.

II – Ficam REVOGADAS as disposições em contrário.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de Justiça, em 
Manaus, 10 de junho de 2020.

MESSIAS AUGUSTO LIMA BELCHIOR DE ANDRADE
Secretário-Geral de Administração

PORTARIA N.º 2209 de 10 de junho de 2020

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO do Tribunal 
de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da competência 
que lhe foi delegada por meio da Portaria n.º 1.948/2018, de 
09.08.2018, do Excelentíssimo Desembargador Presidente deste 
Poder,

CONSIDERANDO a informação às fl s. 731 a 737, bem como 
o Despacho à fl . 738, nos autos do PA  nº 2018/008647,

R E S O L V E

I - DESIGNAR os servidores ADEILSON DE SOUZA SOARES 
e CLAUDIA CORRÊA FORTUNATO, como Fiscal e Suplente, 
respectivamente, a fi m de acompanharem a execução do Contrato 
Administrativo nº 014/2018-FUNJEAM, celebrado entre esta Corte 
de Justiça e a empresa NEO Consultoria e Administração de 
Benefícios Eireli-EPP.

II – Ficam REVOGADAS as disposições em contrário.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de Justiça, em 
Manaus, 10 de junho de 2020.

MESSIAS AUGUSTO LIMA BELCHIOR DE ANDRADE
Secretário-Geral de Administração

PORTARIA N.º 2210 de 10 de junho de 2020

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO do Tribunal 
de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da competência 
que lhe foi delegada por meio da Portaria n.º 1.948/2018, de 
09.08.2018, do Excelentíssimo Desembargador Presidente deste 
Poder,

CONSIDERANDO a informação às fl s. 659 a 665, bem como 
o Despacho à fl . 666, nos autos do PA  nº 2017/012152,

R E S O L V E
 
I - DESIGNAR os servidores ADEILSON DE SOUZA SOARES 

e CLAUDIA CORRÊA FORTUNATO, como Fiscal e Suplente, 
respectivamente, a fi m de acompanharem a execução do Contrato 
Administrativo nº 016/2017-FUNJEAM, celebrado entre esta Corte 
de Justiça e a empresa Link Card Administradora de Benefícios 
EIRELI-EPP.

II – Ficam REVOGADAS as disposições em contrário.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Secretaria-Geral de Administração do Tribunal de Justiça, em 
Manaus, 10 de junho de 2020.

MESSIAS AUGUSTO LIMA BELCHIOR DE ANDRADE
Secretário-Geral de Administração

PORTARIA N.º 2211 de 10 de junho de 2020

O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO do Tribunal 
de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da competência 
que lhe foi delegada por meio da Portaria n.º 1.948/2018, de 
09.08.2018, do Excelentíssimo Desembargador Presidente deste 
Poder,

CONSIDERANDO a informação às fl s. 2876 a 2882, bem 
como o Despacho à fl . 2883, nos autos do PA  nº 2015/010915,


